
Comunicado nº 15/FEMA/2007, de 02 de março de 2007 

Referência: Edital FEMA nº 03 

  

Dispõe sobre alterações no subitem 3.5. – “Linha Temática: Biodiversidade” e no subitem 4.9. 
do Edital FEMA nº 03.  
O Presidente do Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável - CONFEMA, usando das atribuições e competências que lhe são conferidas por 
lei,  
  

COMUNICA: 
Tendo em vista que a SVMA ainda não recebeu nenhum projeto referente ao Edital FEMA nº 
03 – seleção de projetos que contribuam para a promoção do desenvolvimento sustentável das 
Áreas de Proteção Ambiental Municipais de São Paulo, APA Capivari- Monos e APA Bororé-
Colônia -, as  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP’s e as 
Organizações Não Governamentais – ONG’s interessadas ficam notificadas que houve 
alteração no subitem 3.5 – “Linha Temática: Biodiversidade” e no subitem 4.9., conforme 
segue:  
Onde se lê: 
3.5. LINHA TEMÁTICA: BIODIVERSIDADE  
Nesta linha apóiam-se projetos voltados a pesquisas sobre a biodiversidade local, incluindo 
monitoramento de espécies da fauna nativa ameaçadas de extinção, bem como projetos que 
enfoquem a utilização sustentável de recursos da biodiversidade.  
3.5.1. Estratégias:  
⇒            Privilegiar a inserção da comunidade local no projeto;  
⇒            Incorporar a dimensão educativa como premissa metodológica, em todas as 

etapas do projeto;  
⇒            Demonstrar como o projeto se desenvolverá findo o período de concessão dos 

recursos do FEMA;  
⇒            Estabelecer indicadores e métodos de verificação para o monitoramento das 

atividades do projeto, incluindo a definição prévia de indicadores e seus métodos 
de verificação;  

⇒            Estabelecer parcerias com atores sociais locais, demonstrando sua adesão 
através de cartas de compromisso;  

⇒            Contribuir para o melhor aproveitamento e agregação de valores a produtos e 
subprodutos da biodiversidade;  

⇒            Promover a divulgação dos resultados das pesquisas tanto para na comunidade 
local quanto para o público externo.  

3.5.2. Atividades:  
⇒            Inventariar as áreas de ocorrência de fauna e flora nativa, endêmica e/ou em 

extinção;  
⇒            Desenvolvimento ou aprimoramento de estudos etnobiológicos;  
⇒            Elaboração e implementação de planos de conservação para espécies da fauna 

ameaçadas de extinção;  
⇒            Estruturação e fomento de cadeias produtivas de base conservacionista;  
⇒            Fomento a centros de estudo e recuperação inseridos em planos de 

conservação de espécies da fauna.  
3.5.3. Resultados esperados:  
⇒            Atualização e aprimoramento do conhecimento acerca da biodiversidade 

existente nas APA's;  
⇒            Conscientização e sensibilização comunidade para a proteção da 

biodiversidade;  
⇒            Aprimoramento da utilização sustentável dos recursos naturais pelas próprias 

comunidades.  
3.5.4. Prazo de execução dos projetos:  
⇒            12 a 36 meses  
3.5.4. Valor máximo por projeto:  



⇒            R$ 150.000,00  
4.9.  Deverá ser apresentada anuência formal dos beneficiários diretamente envolvidos no 

projeto, bem como do Poder Público Municipal ou Estadual, quando for o caso.  
LEIA-SE: 
3.5. LINHA TEMÁTICA: BIODIVERSIDADE  
Nesta linha apóiam-se projetos sobre a biodiversidade local, incluindo campanhas de 
sensibilização da população local que enfoquem a utilização sustentável de recursos da 
biodiversidade.  
3.5.1. Estratégias:  
⇒            Privilegiar a inserção da comunidade local no projeto;  
⇒            Incorporar a dimensão educativa como premissa metodológica, em todas as 

etapas do projeto;  
⇒            Demonstrar como o projeto se desenvolverá findo o período de concessão dos 

recursos do FEMA;  
⇒            Definir previamente indicadores e métodos de verificação para o 

acompanhamento das atividades do projeto;  
⇒            Estabelecer parcerias com atores sociais locais, demonstrando sua adesão 

através de cartas de compromisso;  
⇒            Atendida a legislação e seguindo normas de coleta, depositar amostras de 

material coletado da flora no Herbário Municipal;  
⇒            Contribuir para o melhor aproveitamento e agregação de valores a produtos e 

subprodutos da biodiversidade;  
⇒            Promover a divulgação dos resultados dos projetos tanto para a comunidade 

local quanto para o público externo.  
3.5.2. Atividades:  
⇒            Desenvolvimento ou aprimoramento de estudos etnobiológicos;  
⇒            Sensibilização da população local visando a conservação da 

biodiversidade através da redução de agressões contra a fauna e flora, com 
atenção às espécies ameaçadas localmente;  

⇒            Desenvolvimento de  estudos do meio, oficinas, atividades culturais e 
artísticas, artesanato e material escolar sobre a biodiversidade local;  

⇒            Estruturação e fomento de cadeias produtivas de base conservacionista.  
3.5.3. Resultados esperados:  
⇒            Melhoria dos indicadores ecológicos relativos à biodiversidade existente 

na APA Melhoria dos indicadores ecológicos relativos à biodiversidade 
existente na APA (fonte: “GEO cidade de São Paulo: panorama do meio 
ambiente urbano”/ SVMA, IPT – São Paulo: PMSP. SVMA. Brasília: PNUMA, 
2004 – p. 33 e 115; “Métodos de estudo em biologia da conservação e 
manejo da vida silvestre”/ Larry Cullen Jr., Cláudio Valladares-Padua, Rudy 
Rudran -organizadores, Adalberto José dos Santos ... et al. – Curitiba: Ed. 
da UFPR, Fundação O Boticário de Proteção à Natureza, 2003);  

⇒            Conscientização e sensibilização da comunidade para a proteção da 
biodiversidade;  

⇒            Aprimoramento da utilização sustentável dos recursos naturais pelas próprias 
comunidades.  

3.5.4. Prazo de execução dos projetos:  
⇒            6 a 12 meses  
3.5.5. Valor máximo por projeto:  
⇒            R$ 80.000,00  
4.9. Deverá ser apresentada anuência formal dos beneficiários diretamente envolvidos no 

projeto, bem como do Poder Público Municipal, Estadual e Federal, quando for o caso.  
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO 
Presidente do Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente  
e Desenvolvimento Sustentável – CONFEMA 
 


